
DECRETO Nº 34.845, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025
 
 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo
Administrativo nº 22.402-6/2016, -----------------------------------------------------
-----------------------------------
 
 
D E C R E T A:
 
 
Art. 1º O Decreto nº 32.113, de 07 de novembro de 2022, passa a vigorar com
a seguinte redação:
 
"Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da área pública
constituída da viela nº 08, lindeira aos lotes 02 ao 09, localizada nos fundos
da residência da Avenida Professor Nelson Álvaro Figueiredo Brito, nº 341,
Bairro Torres de São José, neste Município, a PEDRO ROBERTO PUTTINI,
para o fim de conservação e manutenção, pelo prazo de 5 (cinco) anos,
contado da data da assinatura do Termo de Permissão de Uso, que passa a
fazer parte integrante do presente Decreto.
(...)" (NR)
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

(assinado eletronicamente)
GUSTAVO MARTINELLI

Prefeito Municipal
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Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos
treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, e publicado
na Imprensa Oficial do Município.
 
 
 

(assinado eletronicamente)
FABIO NADAL PEDRO

Gestor da Unidade da Casa Civil
Documento assinado eletronicamente por Fabio Nadal Pedro, Gestor da Unidade da Casa Civil , em
14/02/2025, às 11:42, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto
Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de
Jundiaí, em 14/02/2025, às 12:19, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I
do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 2137057 e o código CRC C8B033BE.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal  - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8429 - jundiai.sp.gov.br

PMJ.0000145/2025 2137057v3

 

Decreto nº 34.845, de 13 de fevereiro de 2025 (2137057)         SEI PMJ.0000145/2025 / pg. 2


	Decreto nº 34.845, de 13 de fevereiro de 2025 (2137057)

